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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo

Projeto de Lei que altera a denominação da carreira Assistência Pública em Serviços Sociais do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal e dá outras providências

A presente proposta tem por escopo reestruturar a Carreira Assistência Pública

em Serviços Sociais para adequá-Ia a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema

Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS.

Pretend~-se, ainda, com a medida ora proposta cumprir o Termo de Ajustamento

de Conduta nO 003/2007, celebrado entre o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e

este Governo distrital.

Por fim, registro que as medidas ora propostas não acarretarão qualquer ônus

aos cofres públicos.
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Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e seus ilustres pares meus protestos de
a

estima e consideração.

Excelentíssimo Senhor
Deputado ALÍRIO NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF
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PROJETO DE LEI NO PI 670/2008)7

Altera a denominação da Carreira Assistência Pública
em Serviços Sociais do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1° A Carreira Assistência Pública em ServiçosSociais do Quadro de Pessoal do Distrito Federal
tem sua denominação alterada para Carreira Assistência Social e Justiça.

§1°Os cargos da Carreira de que trata o caput, Assistente Superior em Serviços Sociais, Assistente
Intermediário em Serviços Sociais e Assistente Básico em Serviços Sociais, passam a
denominarem-se Especialista em Assistência Social e Justiça, Técnico em Assistência Social e
Justiça e Auxiliar em Assistência Social e Justiça, de nível superior, médio e básico,
respectivamente, mantidos seus atuais ocupantes.
§2° Fica mantido o cargo de Atendente de Reintegração Social de nível médio.
§3° Os quantitativos dos cargos que compõem a Carreira Assistência Social e Justiça é o constante
no Anexo I desta Lei.

Art. 2° O cargo de Auxiliar em Assistência Social e Justiça será extinto na medida em que vagar,
assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos aos demais
integrantes da Carreira, inclusive promoção e progressão funcionais.

Art. 3° As especialidades dos cargos da Carreira Assistência Social e Justiça serão estabelecidas
por ato conjunto da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, da Secretaria de Estado de
Assistência Social e Trabalho e da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania,
respeitada a área de atuação em que se deu a investidura dos atuais integrantes.

Art. 4° O ingresso nos cargos da Carreira a que se refere esta Lei ocorrerá no Padrão I da Terceira
Classe, mediante concurso público, observados os requisitos a seguir estabelecidos:
I - para o cargo de Especialista em Assistência Social e Justiça é exigido diploma de conclusão de
ensino superior, com formação na área de atuação para a qual ocorrerá o ingresso;
II - para o cargo de Técnico em Assistência Social e Justiça é exigido diploma de com conclusão de
ensino médio ou habilitação legal equivalente, com formação específica para área de atuação,
quando for o caso.
III - para o cargo de Atendente de Reintegração Social é exigido certificado de conclusão de
ensino médio ou habilitação legal equivalente.

Parágrafo único. Além do disposto neste artigo, poderão ser estabelecidos outros requisitos, de
acordo com o perfil exigido para o cargo.

Art. 5° O concurso público de que trata o artigo anterior será de provas e títulos, podendo,
conforme o cargo e a especialidade, ser acrescido de uma ou mais das seguintes etapas:
I - avaliação psicológica de caráter eliminatório;
II - teste de capacidade física de caráter eliminatório;
III - programa de formação, definido na forma de regulamento, decaráter eliminatório e
c1assificatório;
IV - investigação social de caráter eliminatório, concomitante ao curso de formação.

§1° As exigências de cada fase do concurso far-se-ão conforme as atribuições do cargo e
especialidade no qual ocorrerá o ingresso e serão definidas em regulamento próprio.
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§2° o candidato aprovado nas etapas iniciais do concurso público e inscrito no programa de
formação profissional perceberá, a título de ajuda financeira, até 40% (quarenta por cento) da
remuneração fixada para a jornada de 30 horas semanais do Padrão I da Terceira Classe do
respectivo cargo a que é candidato, proporcional a carga horária do referenciado programa de
formação.

Art. 6° O servidor integrante da Carreira Assistência Social e Justiça terá lotação exclusiva na
Secretaria de Estado de Assistência Social e Trabalho e Secretaria de Estado de Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania.
§1° Os ocupantes do cargo de Atendente de Reintegração Social terão lotação exclusiva nas
unidades de execução de medidas socioeducativas na Secretaria de Estado de Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania.
§2° O servidor de que trata o caput ou o § 1° poderá ser cedido para exercício de cargo de
natureza especial, cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento nos órgãos
ou entidades do Distrito Federal, símbolo igualou superior ao DFG-09 ou DFA-09, e somente
poderá ser cedido a órgão ou entidade de outra esfera para ocupar Cargo de Natureza Especial ou
de equivalente nível hierárquico.
§3° Os servidores que se encontrarem em desacordo com o disposto neste artigo ficam cedidos
aos órgãos em que se encontram atualmente lotados até 31 de dezembro de 2008.

Art. 7° O disposto nesta Lei aplica-se aos aposentados e aos beneficiários de pensão oriundos da
Carreira de que trata o art. 1° desta Lei.

Art. 8° O provimento dos cargos da Carreira Assistência Social e Justiça de que trata esta Lei fica
condicionado à dotação orçamentária e financeira.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

PROTOCOLO LEGISLATIVO
P~ N0 bi O -I Oi

Fls. N°-02 20k



r

ANEXO I
PROJETO DE LEI NO 12007

CARREIRA ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUSTIÇA

CARGO QUANTITATIVO
ESPECIAUSTA DE ASSISTENCIA SOCIAL E 2.500

JUSTIÇA
TECNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL E JUSTIÇA 3.700

ATENDENTE DE REINTEGRAÇAO SOCIAL 1.500
AUXIUAR DE ASSISTENCIA SOCIAL E JUSTIÇA 645

(em extinção)
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GDF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
NO /2~ / 2007 - GAB/SEPLAG

Excelentíssimo Senhor Governador,

Brasília, ô24 de dezembro de 2007.

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa minuta de Projeto de
Lei que altera a denominação da carreira Assistência Pública em Serviços Sociais do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal e dá outras providências.

Cumpre esclarecer que tal medida visa reestruturar a Carreira Assistência
Pública em Serviços Sociais de modo à adequá-Ia a Norma Operacional Básica de Recursos
Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS.

Ressalte-se, ainda, que tal reestruturação faz parte do Termo de
Ajustamento de Conduta nO 003/2007, celebrado entre o Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios e este Governo distrital, que, em sua Cláusula Quarta, determina que
deverá ser encaminhado à Câmara Legislativa do Distrito Federal projeto de lei para
reestruturação das carreiras necessárias para atender às responsabilidades básicas do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

públicos.

Secretán

Excelentissimo Senhor
JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal
Brasília - DF

ue a presente medida não acarretará ônus para os cofres
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R90 PINHEIRO PENNA

;tado de Planejamento e Gestão

Bras/7ia - Paúimônio Cultural da Humanidade

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Ed. Anexo do Palácio do Buriti - 6° andar - Brasma/DF - Telefone: 3966-6101
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